
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 310/2024

Requer informações ao Poder 
Executivo sobre os benefícios 
eventuais que são assegurados pelo 
LOAS. 

Senhores (as) Vereadores (as), 

CONSIDERANDO que este Vereador tem por princípio encaminhar 
todas as dúvidas e reclamações dos munícipes como forma de garantir a lisura 
e transparência do seu trabalho parlamentar;

CONSIDERANDO que os Benefícios Eventuais são assegurados pelo 
art. 22 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, 
e integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS.

São benefícios da Política de Assistência Social, de caráter suplementar 
e provisório, prestados aos cidadãos e às famílias em virtude de: 

 Natalidade, para atender preferencialmente: Necessidades do 
bebê que vai nascer; Apoio à mãe nos casos em que o bebê nasce morto ou 
morre logo após o nascimento; Apoio à família no caso de morte da mãe. 

 Morte, para atender preferencialmente: Despesas de urna 
funerária, velório e sepultamento; Necessidades urgentes da família advindas 
da morte de um de seus provedores ou membros; Ressarcimento, no caso da 
ausência do Benefício Eventual no momento necessário. 

 Vulnerabilidade Temporária, para o enfrentamento de situações 
de riscos, perdas e danos à integridade da pessoa e/ou de sua família.

 Calamidade Pública, para o atendimento das vítimas de 
calamidade pública, de modo a garantir a sobrevivência e a reconstrução da 
autonomia destas.

Em conformidade com as alterações promovidas na LOAS pela Lei nº 
12.435, de 2011, a concessão e o valor dos Benefícios Eventuais devem ser 
definidos pelo Município, com base em critérios e prazos estabelecidos pelos 
respectivos Conselhos de Assistência Social. 

    REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

1. Os critérios para concessão dos Benefícios Eventuais 
estão regulamentados neste Município? 

2. Se sim, através de qual legislação e quais os 
procedimentos para que a população possa solicitar?

3. Se não, quais os motivos e previsão para que essa 
regulamentação aconteça?

4. Foi assegurado em lei orçamentária, os recursos 
necessários à oferta destes benefícios? Se a resposta for 
negativa, favor explicar os motivos. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 1 de abril de 2024.

ELIEL MIRANDA
Vereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 19 de abril de 2024

3

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0PB20XNX09E6N9SK, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0PB2-0XNX-09E6-N9SK
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